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gostaria que a preocupação da regulação do preço do serviço de praticagem estabelecesse uma faixa de valor 
de modo a não só limitar o valor máximo, mas fixasse também um valor mínimo, para que aquelas ZPs que 
atualmente tem pouco movimento pudesse se desenvolver-se. Acredito que possa ser criado um fundo a nível 
nacional que possibilite a transferência de recursos dos portos de maior movimento (maior arrecadação) para 
os de menor movimento; a fim de promover uma política de desenvolvimento nacional. Afinal as Zps que 
possuem poucos movimentos precisam do plantão dos práticos e dos serviços de praticagem, afinal os 
práticos em última análise são os oficiais de segurança da navegação e não devem ser remunerados 
exclusivamente ou principalmente pela quantidade de manobras efetuadas, mas pela sua qualificação e sua 
prontidão por estar disponível para o cumprimernto de sua missão.    
 
LUIZ Augusto p. Tavares 


